
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.

ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0000281-49.2014.815.0461  –  COMARCA DE

SOLÂNEA 
RELATOR  : DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES.
EMBARGANTE  : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
ADVOGADO       : Rostand Inácio dos Santos (OAB/PB 1.825-A)
EMBARGADO    : Francisco de Assis Lopes
ADVOGADO       : Stelio Timotheo Figueiredo (OAB/PB 13.254)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  PRETENSÃO  DE
REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA  —
IMPOSSIBILIDADE — AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO
ART. 1.022 DO CPC — REJEIÇÃO.
 
— Tendo o Tribunal apreciado amplamente os temas levantados no
recurso e considerados pertinentes ao deslinde da causa, descabe a
oposição de Embargos Declaratórios por inexistir a alegada omissão
na espécie.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
nominados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado, por unanimidade, rejeitar os Embargos, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO.

Cuida-se de  Embargos Declaratórios opostos pela Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A contra decisão colegiada (fls. 183/186), pretendendo o
prequestionamento da matéria.

No  Acórdão  embargado,  esta  Terceira  Câmara  Cível  negou
provimento ao recurso da  demandada e  deu provimento  parcial  ao apelo do demandante,
apenas para determinar que a correção monetária passasse a incidir a partir do evento danoso.

Inconformado, o recorrente aduz pelo prequestionamento da matéria,
para fins de posterior ajuizamento de Recurso Especial junto ao Colendo Superior Tribunal de
Justiça.
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É o relatório.

Voto.

Inicialmente,  cabe-nos  registrar  que  os  Embargos  Declaratórios
possuem a função teleológica de completar a decisão omissa ou, ainda, aclará-la, dissipando
eventuais  obscuridades  ou  contradições.  Suas  hipóteses  de  cabimento  são  exaustiva  e
taxativamente elencadas pelo art. 1.022 do CPC. 

A omissão autorizante da interposição dos Embargos é aquela em que
incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja porque a
parte expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o julgador tinha
de decidi-la ex officio. 

No  entanto,  em  se  tratando  de  omissões  de  apreciação  dos
fundamentos jurídicos trazidos pelas partes ao debate processual, é de  opinio communi que
não está  o órgão jurisdicional  condicionado à crítica analítica acerca de cada um deles  à
exaustão, sob pena de mitigação do princípio do livre convencimento motivado e da rápida
duração do processo. 

De  ver-se,  destarte,  que  o  Poder  Judiciário  não  constitui  sensor
retórico ou máquina silogística de validade de argumentos. Ao revés, o que lhe cumpre atingir
é o justo que, mesmo não sendo entendido como um algo metafísico ou definível  a priori,
goza, quando menos, de status ou standart jurídico suposto pelo Direito Positivo. Para tanto,
afigura-se  suficiente  investigar  a  procedência  da  pretensão  de  direito  material,  com  os
respectivos fundamentos de direito prestantes.

Nesse ínterim, sublinhe-se que, para a solução jurisdicional das lides
deduzidas  em juízo,  é  suficiente  que  se  atribua  o  fundamento  de  direito  indispensável  e
cabível à espécie, pois que, afinal, “da mihi factum, dabo tibi jus”.

O próprio STJ já esclareceu que é “entendimento assente de nossa
jurisprudência  que  o  órgão  judicial,  para  expressar  a  sua  convicção,  não  precisa  aduzir
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser
sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição
do litígio” (AI 169.073-SP AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98).

In casu, toda a matéria necessária ao julgamento da lide foi, repita-se,
devidamente  apreciada  no  acórdão  embargado,  sendo  totalmente  impertinente  o  presente
recurso. Ademais, não há confundir-se rejeição ou não acolhimento dos argumentos propostos
e debatidos pelas partes com a omissão caracterizadora e ensejadora dos Embargos.

Verifica-se, na verdade, que o embargante não se conformou com a
fundamentação contrária da decisão em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão
dos declaratórios de maneira totalmente infundada.

Sendo assim, não havendo omissão, contradição ou obscuridade no
julgado, impossível o acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou o Supremo
Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART.
535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Ausência de omissão, contradição e
obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  Embargos  de
declaração rejeitados. (STF; Rec.  696.733; MA; Segunda Turma; Relª  Min.
Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág. 29) 

Feitas  estas  considerações,  REJEITO os  presentes  embargos
declaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
Participaram ainda do julgamento,  o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente ao julgamento o Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor
de Justiça convocado.

João Pessoa, 26 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  Nº  0000281-49.2014.815.0461  –  COMARCA DE
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Vistos, etc. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 11 de setembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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